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LEI N° 8.800, DE 16 DE MARÇO DE 2022.

Abre crédito especial no Orçamento do 
exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto no orçamento de 2022, crédito especial, no valor global de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com a seguinte classificação:

02 - SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 - Depto. Municipal De Esportes E Lazer 

02.04.27.812.3018.2649 - Patrocínio Ao Desporto De Rendimento 
36856/3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Juridica 

0001 - Livre.............................................................. R$ 100.000,00

Art. 2o Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1o será utilizada a anulação 
parcial das seguintes dotações:

02 - SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 - Depto. Municipal De Esportes E Lazer 

02.04.27.812.3018.2648 - Recuperação E Manutenção Do Patrimônio Desportivo 
36411/3.3.5.0.41.00.00.00 - Contribuições 

0001 - Livre R$ 50.000,00

02 - SECRETARIA GERAL DO GOVERNO 
02.04 - Depto. Municipal De Esportes E Lazer 

02.04.27.812.3018.2648 - Recuperação E Manutenção Do Patrimônio Desportivo 
36413/4.4.5.0.42.00.00.00 - Auxílios 

0001 - Livre R$ 50.000,00

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de março de 2022.
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